
 

Câmara Municipal de Castro 

ESTADO DO PARANÁ 

     

 LEI Nº.   3825/2021 

 

Súmula: Institui no calendário oficial de 

eventos do Município de Castro, o Dia em 

Memória das Vítimas que faleceram em 

decorrência da Covid-19. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO 

PARANÁ decretou e eu, PREFEITO MUNICIPAL sanciono a 

presente LEI: 

Art. 1º Fica inserido no calendário oficial de eventos do Município 

de Castro, o Dia em Memória das Vítimas que faleceram em decorrência da 

Covid-19, a ser realizado anualmente no dia 24 de julho. 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal, em 17 de agosto de 2021. 

 

 

Moacyr Elias Fadel Junior 
Prefeito Municipal 

 

 


